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Sorocaba, 04 de outubro de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento n° 1884/2024, de autoria do nobre vereador

Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite e aprovado por esse Legislativo, no qual requer facilitar a

acessibilidade de pessoas deficientes ou com mobilidade reduzida sem atrapalhar o fluxo de

veículos na esquina da Rua Marechal Costa e Silva com a Avenida Comendador Pereira Inácio

(bem na entrada do Jd. Sandra), informamos a Vossa Excelência que, conforme esclarecimentos

da Secretaria de Mobilidade, técnicos do setor de engenharia de tráfego realizarão estudos no

local indicado visando a implantação de melhorias.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

C^c^&
LÈÇÀ DINÏZ SÏLVA MACHADO

Secretária de Relaçõès4tíètitucíonais e Metropolitanas
cnm ulativamente

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA-SP

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360034003300380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




